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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 140 DE 18 DE MARÇO DE 2011

EXTINGUE O ESTÁGIO EXPERIMENTAL NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica extinto o estágio experimental previsto no Art. 2º, § 2º,
do Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho de 1975, revogando-se este e
todos os demais dispositivos legais e regulamentares que dispõem so-
bre o referido estágio.

Art. 2º - A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, não se aplicando aos concursos públicos cujos editais já
estejam publicados.

Parágrafo Único - Na hipótese prevista no caput deste artigo, os es-
tágios experimentais serão cumpridos integralmente por todos os can-
didatos que tenham sido ou vierem a ser convocados na ordem de
classificação do respectivo certame, segundo os dispositivos legais e
regulamentares que regiam o instituto na data de publicação da pre-
sente Lei Complementar.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei Complementar nº 02/11
Autoria: Poder Executivo, Mensagem 03/2011

Id: 1102908

LEI Nº 5.919 DE 18 DE MARÇO DE 2011

DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO AO POSTO
DE CORONEL PM E RATIFICA AS PROMO-
ÇÕES E PASSAGENS PARA A RESERVA RE-
MUNERADA COM BASE NA LEI Nº 4024 DE
11 DE DEZEMBRO DE 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Será promovido ao posto de Coronel PM o Tenente
Coronel PM, integrante do Quadro de Acesso por Merecimento
(QAM), contando, no mínimo, com 32 (trinta e dois) anos de serviço,
que requerer promoção à Comissão de Promoção de Oficiais da Po-
lícia Militar (CPOPM).

§ 1º O requerimento de que trata este artigo deverá ser pro-
tocolizado até 20 (vinte) dias antes das datas de promoções previstas
na legislação em vigor.

§ 2º O Coronel PM promovido com base neste artigo passará,
automaticamente, para a reserva remunerada, na data de sua promoção.

Art. 2º - O § 3º do artigo 95 da Lei nº 443, de 1º de julho de
1981, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3º Poderá ser concedida transferência para a reserva re-
munerada, a pedido, e a título precário,após apreciação e de-
liberação da Comissão de Promoção, ao Policial Militar que
estiver respondendo à sindicância ou a inquérito policial ou
extra-policial, ou a processo penal ou administrativo condicio-
nada a sua efetivação no transitado em julgado daqueles pro-
cedimentos legais”.(NR)

Art. 3º - Ficam ratificadas as promoções e passagens para a
reserva remunerada dos Coronéis PM promovidos nas condições da
Lei nº 4024, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 4º - V E T A D O.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publica-
ção, revogando-se os artigos 2º, 3º e 4º da Lei nº 4024/2002.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2011 .

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 92/11
Autoria: Poder Executivo, Mensagem nº 06/2011
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO SUBSTITUTI-
VO DO CCJ AO PROJETO DE LEI Nº 92/2011,
DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE
“DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO AO POSTO
DE CORONEL PM E RATIFICA AS PROMO-
ÇÕES E PASSAGENS PARA A RESERVA RE-
MUNERADA COM BASE NA LEI Nº 4.024 DE
11 DE DEZEMBRO DE 2002”.

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de
Leis, fui levado à contingência de vetar o art. 4º deste projeto, que
resultou do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça à Men-
sagem 06/2011, aprovado pelo Plenário, na sessão do dia 04 de mar-
ço deste ano, uma vez que os artigos 7º, 112, § 1º, II, “b” e 113, I da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro não foram observados;

É que o tema tratado por este projeto insere-se no âmbito da
competência reservada do Governador do Estado para a deflagração
do respectivo processo legislativo.

Conforme enfatiza o professor José Afonso da Silva, em seu
livro intitulado Processo Constitucional de Formação das Leis, Ed. Ma-
lheiros, 2ª edição e 2ª tiragem, pág. 201:

“(...) devemos voltar um pouco ao sentido e ao valor da re-
serva de iniciativa (...). Ora, se a exclusividade é conferida
também,quanto à regulamentação dos interesses referentes à
matéria reservada, claro está que o poder de emenda par-
lamentar encontra aí um forte limite de atuação”. Não se po-
de admitir emendas que modifiquem os interesses contidos
no projeto de lei, pois isso seria infringir a regra de reserva.”

Não há que se olvidar que a Polícia Militar do Estado do Rio
de Janeiro é uma instituição diversa e independente do Corpo de
Bombeiros Militar, cabendo ao Governador, na qualidade de Adminis-
trador da coisa pública, qualidade esta de matriz constitucional, regu-
lar cada uma delas de acordo com sua conveniência e oportunidade.
Não podendo assim, a Casa Parlamentar interferir, materialmente,
neste juízo de valor a fim de alterá-lo. Apenas emendas de conteúdo
formal são permitidas, pois não são capazes de desfigurar o conteúdo
da norma. Caso contrário, flagrante seria o desrespeito ao princípio da
separação dos poderes, consagrada no art. 7º da Carta Estadual.

Em razão destes pensamentos doutrinários, com os quais co-
mungo, é que verifico a infringência aos dispositivos constitucionais
acima mencionados.

Afinal, conforme já salientado, ao Poder Executivo incumbe
iniciativa de leis que disponham sobre o regime jurídico dos servido-
res públicos, inclusive os militares. Este tem sido, inclusive, o enten-
dimento do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro:

CONSTITUCIONAL. REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITU-
CIONALIDADE. LEI 1.348/2006, DO MUNICÍPIO DE SILVA
JARDIM. AÇÃO INTENTADA PELO PREFEITO. NORMA
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§1º, 2º, 3º, 8º,
9º E 10 DO ART. 40, POR VÍCIO DE INICIATIVA. IMPOS-
SIBILIDADE DO EXAME DE ALEGADA INCOMPATIBILIDA-
DE COM A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E COM A CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INADEQUAÇÃO DO VEÍCULO
PROCESSUAL. MODIFICAÇÃO PARLAMENTAR DO PROJE-
TO, CUJA INICIATIVA ERA PRIVATIVA DO CHEFE DO EXE-
CUTIVO. EMENDAS PARLAMENTARES QUE CRIAM MAN-
DATO PARA SERVIDOR PÚBLICO. NÃO CABE AO LEGIS-
LATIVO INOVAR EM MATÉRIA DE REGIME JURÍDICO DO
SERVIDOR PÚBLICO. INCURSÃO EM MATÉRIA RESERVA-
DA AO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, EM COMPE-
TÊNCIA QUE ENCONTRA PARALELO COM A PREVISTA
NO ART. 61, §1º, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
VIOLAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO. IN-
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL. PRECEDENTES DO
STF E DO TJ/RJ. ACOLHIMENTO DA REPRESENTAÇÃO,
DECLARANDO-SE A INCONSTITUCIONALIDADE DA NOR-
MA IMPUGNADA. (DES. LUIZ FERNANDO DE CARVALHO -
Julgamento: 10/11/2008 - ORGAO ESPECIAL).

Diante dos fundamentos acima, não me restou outra escolha
senão apor veto parcial ao Projeto de Lei ora encaminhado à deli-
beração dessa Egrégia Casa Parlamentar, frisando, porém que em
atendimento ao princípio da isonomia, acabo, outrossim, de encami-
nhar Mensagem a respeito, contemplando expressamente o Corpo de
Bombeiros Militar.

SÉRGIO CABRAL
Governador

Id: 1102879

LEI Nº 5.920 DE 18 DE MARÇO DE 2011

ALTERA A COMPETÊNCIA DOS ARTIGOS
90 E 100 E REVOGA O ARTIGO 110 DO
CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os artigos 90 e 100 do Código de Organização Ju-
diciária do Estado do Rio de Janeiro passam a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 90. Compete aos juízes de direito, especialmente em
matéria de registro civil de pessoas naturais:

I - exercer todas as atribuições relativas ao registro civil, in-
clusive a celebração dos casamentos;

II - conhecer da oposição de impedimentos matrimoniais e
demais controvérsias relativas à habilitação para casamento;

III - processar e julgar as justificações, retificações, anota-
ções, averbações, cancelamentos e restabelecimentos dos respectivos
assentos;

IV - fiscalizar, no exercício de suas atividades, o cumprimento
das normas legais e regulamentares por parte dos registros civis das
pessoas naturais, comunicando à Corregedoria Geral da Justiça qual-
quer irregularidade constatada;

V - processar e cumprir as precatórias pertinentes à matéria
de sua competência;

VI - processar e decidir as dúvidas levantadas pelos Oficiais
de Registro Civil de Pessoas Naturais, com fundamento no artigo 198
da Lei nº 6015/73 e no artigo 38, §1º da Lei Estadual nº 3350/99;

VII - processar e decidir as consultas formuladas para casos
concretos por Oficiais de Registro Civil de Pessoas Naturais, vedada
a formulação de consulta com caráter genérico ou normativo;

VIII - processar e decidir os mandados de segurança impe-
trados contra atos dos Oficiais de Registro Civil;

IX - processar e decidir as dúvidas e consultas de matéria
administrativa que versem sobre o valor dos emolumentos e adicio-
nais incidentes sobre os mesmos, ouvindo previamente o Departa-
mento Técnico da Corregedoria-Geral da Justiça, ficando os efeitos da
decisão sujeitos ao referendo do Corregedor-Geral da Justiça;

Parágrafo único. As decisões proferidas no âmbito dos in-
cisos VI e VII, salvo as oriundas do art. 38, §1º da Lei Estadual nº
3350/99, estão sujeitas a duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmadas pelo Conselho da Magistratura,
que apreciará, também, os recursos interpostos pelos interessados.”

“Art. 100. Ao Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos
compete exercer as atribuições definidas nos artigos 89 e 90.”

Art. 2º - Revoga-se o artigo 110 do Código de Organização
Judiciária do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 3189/10
Autoria: Poder Judiciário, Mensagem nº 11/10

Id: 1102909

LEI Nº 5.921 DE 18 DE MARÇO DE 2011

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DO
PROGRAMA DE VACINAÇÃO DE TODAS
AS VACINAS DISPONÍVEIS NA REDE PÚ-
BLICA DE SAÚDE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica determinada a divulgação do programa de va-
cinação de todas as vacinas disponíveis na rede pública de saúde,
discriminando a idade para aplicação de cada vacina.

Parágrafo Único - A divulgação se dará através de campa-
nha publicitária e cartazes que deverão ser fixados em local de fácil
visualização nos Hospitais da Rede Pública e Privada, Postos de Saú-
de e Órgãos Públicos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de março de 2011

SÉRGIO CABRAL
Governador

Projeto de Lei nº 2243/09
Autoria do Deputado Domingos Brazão

Id: 1102910


